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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025. 
 

O Município de Guatapará torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR VALOR 
GLOBAL, conforme descrito no edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, visando, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RETOMADA DA 
OBRA REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE ESCOLA (PROJETO 
PROINFÂNCIA – TIPO C), NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
REESTRUTURAÇÃO E APARELHAGEM DA REDE ESCOLAR PÚBLICA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – PROINFÂNCIA, SITO A RUA APARECIDO 
NUNES, S/Nº - NOVA GUATAPARÁ, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 
700076/2011, ASSINADO ENTRE O FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, AUTARQUIA FEDERAL 
VINCULADA AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC E O MUNICÍPIO 
DE GUATAPARÁ. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
23/06/2025, às 08:00 horas. TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
08/07/2025, às 08:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
08/07/2025, às 08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 
08/07/2025, às 09:00 horas. LOCAL: www.bllcompras.org.br - 
"Acesso Identificado". O edital completo poderá ser adquirido no 
horário normal de expediente, na sede deste órgão licitante, 
mediante o recolhimento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
ou por meio eletrônico através do e-mail: 
licitacao2@guatapara.sp.gov.br e no site www.bllcompras.org.br 
Guatapará, 18 de junho de 2025. (a) FRANCISCO FREDIANO FILHO – 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAPARÁ. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 
 

O Município de Guatapará torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará a licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR VALOR 
GLOBAL, conforme descrito no edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, visando, a 
contratar empresa especializada para a retomada das obras de 

construção da Creche + Pré-Escola, localizada na Rua 7 de 
Setembro, s/n, Bairro Mombuca, neste município, conforme o 
Processo nº 3291/2011, celebrado com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Educação e da Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação (FDE), CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/06/2025, 
às 08:00 horas. TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07/07/2025, 
às 08:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/07/2025, às 08:30 
horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/07/2025, às 09:00 horas. 
LOCAL: www.bllcompras.org.br - "Acesso Identificado". O edital 
completo poderá ser adquirido no horário normal de expediente, na 
sede deste órgão licitante, mediante o recolhimento da taxa no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) ou por meio eletrônico através do e-
mail: licitacao2@guatapara.sp.gov.br e no site 
www.bllcompras.org.br Guatapará, 18 de junho de 2025. (a) 
FRANCISCO FREDIANO FILHO – PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUATAPARÁ. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025. 
 
O Município de Guatapará torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 
descrito no edital e seus anexos, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021, visando aquisição de ônibus, zero 
quilômetro, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme as 
especificações e quantidades constantes da Relação dos Itens da 
Licitação e Termo de Referência. INÍCIO DO CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 23/06/2025, às 08:00 horas. TÉRMINO CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: 02/07/2024, às 08:00 horas. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 02/07/2024, às 08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE 
PREÇOS: 02/07/2024, às 09:00 horas. LOCAL: 
www.bllcompras.org.br - "Acesso Identificado". O edital completo 
poderá ser adquirido no horário normal de expediente, na sede 
deste órgão licitante, mediante o recolhimento da taxa no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais) ou por meio eletrônico através do e-mail: 
licitacao2@guatapara.sp.gov.br e no site www.bllcompras.org.br 

mailto:licitacao2@guatapara.sp.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
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Guatapará, 18 de junho de 2025. (a) Francisco Frediano Filho– 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAPARÁ. 
 

 

 

 

EDITAL DE LEILÃO PUBLICO Nº 02/2025  

PROCESSO N° 102/2025 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUATAPARÁ, torna público para 

conhecimento dos interessados pessoas físicas e jurídicas, que fará 

realizar licitação na modalidade LEILÃO, do tipo maior lance, 

objetivando a VENDA DE BENS MÓVEIS E MATERIAIS INSERVÍVEIS 

DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 

CONSIDERADOS OBSOLETOS, SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS, 

INSERVÍVEIS, OCIOSOS E/OU DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA, 

NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, CUJA RELAÇÃO, DESCRIÇÃO 

E QUANTITATIVOS ENCONTRAM-SE NO EDITAL DISPONIBILIZADO 

na PREFEITURA MUNICIPAL DEGUATAPARÁ. 

 

DATA DO LEILÃO: 04 de julho de 2025 às 09:30 horas. 

LOCAL DO LEILÃO: Paço Municipal localizado à Rua dos Jasmins, 

296 – Centro, em Guataprá – SP. 

 

O edital completo e as demais informações relativas às licitações 
encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal setor de 
Compras e Licitações na Rua dos Jasmins, nº 296 – Centro, na cidade 
de Guataprá; ou poderão baixar gratuitamente, através de 
“download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no 
endereço de acesso: 
www.prefeituramunicipaldeguatapara.sp.gov.br  

 

Guatapará, 18 de julho de 2025. 

 

 

 

 

FRANCISCO FREDIANO FILHO 

Prefeito Municipal 
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